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Partes

Tipo Nome

EXEQUENTE FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO CARLOS ALEXANDRE PEREIRA LINS

TERCEIRO INTERESSADO CONDOMINIO PARQUE DAS MANGUEIRAS

ADVOGADO Juliana Perrotti Santos de Campos Lopes

ADVOGADO Eliakim Medeiros Cerqueira

Documentos

Id. Data/Hora Documento Tipo

4058000.5504432 28/11/2019
16:22

Documento inicial do processo digitalizado Petição Inicial

4058000.5504433 28/11/2019
16:22

1. AUTUAÇÃO, INICIAL, CDA e DESPACHO
02-08

Autos Digitalizados

4058000.5504434 28/11/2019
16:22

2. CITAÇÃO POSITIVA 09-33 Autos Digitalizados

4058000.5504436 28/11/2019
16:22

4. SUSPENSÃO PARCELAMENTO 34-42 Autos Digitalizados

4058000.5504437 28/11/2019
16:22

5. SUSPENSÃO  PARCELAMENTO 43-64 Autos Digitalizados

4058000.5504438 28/11/2019
16:22

6. PARCELAMENTO 65-96 Autos Digitalizados

4058000.5504439 28/11/2019
16:22

7. LEILÃO 97-125 Autos Digitalizados

4058000.5504440 28/11/2019
16:22

8. SUSPENSÃO PARCELAMENTO 126-134 Autos Digitalizados

4058000.5504441 28/11/2019
16:22

9. RESCISÃO DO PARCELAMENTO 135-141 Autos Digitalizados

4058000.5635960 20/12/2019
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação

4058000.6182739 17/04/2020
17:13

Avaliação e/ou constatação Expediente

4058000.6392899 26/05/2020
11:06

Petição Condominio Petição (3º Interessado)

4058000.6392901 26/05/2020
11:06

503 sul relatório de pendências 19-08-2019 Documento de Comprovação

4058000.6392913 26/05/2020
11:06

503 sul relatório de pendências 19-08-2019-
encargos

Documento de Comprovação

4058000.6392905 26/05/2020
11:06

503 sul relatório de pendências 19-08-2019-atua Documento de Comprovação

4058000.6721049 08/07/2020
22:03

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058000.6721050 08/07/2020
22:03

Intimação Expediente

4058000.6744414 12/07/2020
11:53

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.6754137 14/07/2020
15:21

pedido de leilão Cota

4058000.7128536 15/09/2020
11:39

Despacho Despacho

4058000.7177035 21/09/2020
11:43

Certidão de expediente físico Certidão de expediente físico



4058000.7177036 21/09/2020
11:43

LAUDO DE REAVALIAÇÃO IMÓVEL MAT.
69.465

Documento de Comprovação

4058000.7177040 21/09/2020
11:43

Carlos Gilberto Esteves de Oliveira - Fotos Documento de Comprovação

4058000.7409624 28/10/2020
16:05

Intimação Expediente

4058000.7411217 29/10/2020
00:00

Certidão de Retificação de Autuação Certidão de retificação de autuação

4058000.7462611 08/11/2020
00:02

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.7526012 22/11/2020
15:53

Impugnação ao Laudo de Reavaliação Manifestação

4058000.7526018 22/11/2020
15:53

2. LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL parte1 Laudo Pericial

4058000.7526014 22/11/2020
15:53

2. LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL parte2 Laudo Pericial

4058000.7526017 22/11/2020
15:53

3. DARF Documento de Comprovação

4058000.7580406 01/12/2020
21:50

Ato Ordinatório Ato Ordinatório

4058000.7580407 01/12/2020
21:50

Intimação Expediente

4058000.7580409 01/12/2020
21:51

Intimação Expediente

4058000.7601221 05/12/2020
06:14

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.7601258 05/12/2020
06:14

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.7630135 11/12/2020
11:01

Impugnação ao Laudo de Avaliação - pela
PGFN

Manifestação

4058000.7630139 11/12/2020
11:01

RelResumido-11122020 (3) Documento de Comprovação

4058000.7724454 11/01/2021
15:34

Decisão Decisão

4058000.1207318
9

03/02/2023
14:58

Intimação Expediente

4058000.1208195
2

06/02/2023
14:54

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.1210761
2

10/02/2023
00:50

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.1212436
4

13/02/2023
15:48

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.1255823
2

30/03/2023
00:02

Certidão de decurso de prazo Certidão de decurso de prazo

4058000.1406144
3

04/12/2023
18:46

Intimação Expediente

4058000.1408544
6

08/12/2023
09:36

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.1419885
0

16/01/2024
09:22

PFN- Cota

4058000.1661599
6

09/03/2025
20:09

Intimação Expediente

4058000.1661599
7

09/03/2025
20:09

Intimação Expediente

4058000.1661599
8

09/03/2025
20:09

Intimação Expediente

4058000.1661973
3

10/03/2025
12:16

LAUDO DE REAVALIAÇÃO ELABORADO NOS
AUTOS 0002219-90.2005.4.05.8000

Certidão

4058000.1661973
4

10/03/2025
12:16

LAUDO DE REAVALIAÇÃO IMÓVEL MAT.
69.465 DO PROC 0002219-90.2005.4.05.8000

Documento de Comprovação

4058000.1662026
4

10/03/2025
13:04

Carta precatória de intimação do cônjuge Carta precatória

4058000.1663988
4

10/03/2025
16:58

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.1664010
7

10/03/2025
17:30

Recibo envio de Carta Precatória Certidão

4058000.1664010
8

10/03/2025
17:30

Protocolo envio de Carta Precatória para
Comarca de Paripueira

Documento de Comprovação



 

4058000.1666770
8

14/03/2025
00:22

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.1672695
5

20/03/2025
00:00

Certidão de Intimação Certidão de Intimação

4058000.1711693
6

22/04/2025
16:25

PETIÇÃO LEILOEIRO - LIBERAÇÃO DE
COMISSÃO

Certidão

4058000.1711693
7

22/04/2025
16:25

PETIÇÃO LEILOEIRO - LIBERAÇÃO DE
COMISSÃO

Documento de Comprovação

4058000.1711811
0

22/04/2025
18:04

PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE DEPRECATA Certidão

4058000.1711811
1

22/04/2025
18:04

PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE DEPRECATA Documento de Comprovação

4058000.1712699
6

23/04/2025
16:17

DEVOLUÇÃO PRECATÓRIA - SEM
CUMPRIMENTO

Certidão

4058000.1712699
7

23/04/2025
16:17

DEVOLUÇÃO PRECATÓRIA - SEM
CUMPRIMENTO

Documento de Comprovação



 

 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
5° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS
PROCESSO: 0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CARLOS GILBERTO

ESTEVES DE OLIVEIRA
EXECUTADO

CARLOS ALEXANDRE
PEREIRA LINS

ADVOGADO

Outros participantes
SEM REGISTROS

 

TERMO DE MIGRAÇÃO DE PROCESSO FÍSICO

 

Em cumprimento à Resolução Pleno nº 3, de 21 de março de 2018, procedo à inclusão do presente feito no sistema de Processo
Judicial Eletrônico - PJe, assegurando a conformidade da digitalização do processo físico às seguintes determinações da referida
Resolução:

utilização de funcionalidade específica para inserção das peças processuais digitalizadas;
migração dos dados de autuação (número de registro do sistema físico, data de distribuição na Justiça Federal, etc.) e de
movimentação;
digitalização na íntegra do processo  ;(exceto as execuções fiscais, de acordo com o Art. 5º, §1º da mencionada Resolução)
compartimentação dos documentos conforme Anexo I da Resolução;
cumprimento das regras de segredo do processo e do sigilo do documento, quando for o caso;
verificação de não se tratar de nenhum dos casos previstos no art. 5o da Resolução;
intimação dos advogados no processo físico acerca da digitalização dos autos e da necessidade de cadastramento no PJe,
quando não houver nenhum advogado habilitado no sistema;
confirmação da unidade de Tecnologia da Informação competente de que há recursos de armazenamento suficientes para
acomodar os feitos que serão incluídos no sistema PJe.

 

Maceió, 28/11/2019
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
5° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CARLOS GILBERTO

ESTEVES DE OLIVEIRA
EXECUTADO

CARLOS ALEXANDRE
PEREIRA LINS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 19/12/2019, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar: 

Data de
alteração

Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

19/12/2019
16:46 Assunto Inclusão

6017:DIREITO
TRIBUTÁRIO|Dívida

Ativa|

6017:DIREITO
TRIBUTÁRIO|Dívida

Ativa|,
10887:DIREITO

TRIBUTÁRIO|Dívida
Ativa|Ausência de

Cobrança
Administrativa

Prévia|

JAMES
RODRIGUES
MEDEIROS

TORRES
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Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Data e hora da inclusão: 20/12/2019 00:00:00
Identificador: 4058000.5635960



 
PROCESSO Nº: 0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRAEXECUTADO:

 Carlos Alexandre Pereira LinsADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - AL

MANDADO DE CONSTATAÇÃO, REAVALIAÇÃO, FOTOGRAFAÇÃO e INCLUSÃO
VIRTUAL

 

O Dr. JOSÉ DONATO DE ARAÚJO NETO  , Juiz Federal  da 5ª Vara, na forma da lei, etc. 

 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça Avaliador deste Juízo Federal, a quem este for apresentado, que
em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e proceda a CONSTATAÇÃO,

 do(s) bem(ns) penhorado(s), REAVALIAÇÃO, FOTOGRAFAÇÃO e INCLUSÃO VIRTUAL
anexando o laudo no resultado de diligência no Sistema de Acompanhamento Processual - PJE,

 como também abastecendo o banco de dados do  criado para permitir a divulgação da(s)software
 , nos autos da  supramencionada.FOTO(S) do(s) bem(ns) levados à hasta pública  Execução Fiscal

Caso não sejam os bens encontrados ou estejam deteriorados, deverá desde logo o Sr. Oficial de justiça
intimar o  do(s) mesmo(s) para apresentá-los ou depositar importância equivalente ao valordepositário
corrigido do(s) bem(ns), ou ainda, para justificar-se sobre sua impossibilidade, tudo em 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de, em se tratando do próprio executado, sofrer multa prevista no art. 774,
parágrafo único combinado com o art. 774, ambos do Código de Processo Civil, além de sujeitar-se

 . a responder pelo crime de "fraude à execução", tipificado no art. 179 do Código Penal. (NR)
Tratando-se de bem imóvel, deverá o Oficial de Justiça certificar quem o ocupa, indicando seus
dados de qualificação, e a que título o faz.

 

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei, cientificando o interessado de que este Juízo Federal
funciona no Fórum da Justiça Federal, localizado na Av Menino Marcelo (Via Expressa) s/n, Serraria,
nesta Capital.

 

EXPEDIDO nesta cidade de Maceió, AL, em 17  de abril de 2020. Eu, PAULO CÉSAR ARAGÃO DOS
SANTOS, TÉCNICO JUDICIÁRIO, digitei e conferi, sendo devidamente assinado pelo Diretor de
Secretaria.

 

 

 

Igor Andrade Moroni Valença

Diretor de Secretaria da 5ª Vara
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 5ª VARA FEDERAL DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Ref.:

Processo n.º 0006980-96.2007.4.05.8000  .  

 

CONDOMÍNIO PARQUE DAS MANGUEIRAS  já qualificado nos autos, por intermédio de seus,
advogados subscritores, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, reiterar a petição de
identificação n.º 40580000.5504439, em que informa que o Condomínio requerente é credor do débito
condominial da unidade residencial penhorada, executando a dívida nos autos do processo n.º
0001186-87.2014.8.02.0082, que tramita no 9º Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de

 Maceió - Alagoas .

 

Requer a juntada de planilha atualizada da dívida, no valor de R$ 133.829,52 (cento e trinta e três mil,
oitocentos e vinte e nove mil e cinquenta e dois centavos).

Reitera, ainda que, caso o apartamento seja levado à hasta pública, seja dada PUBLICIDADE da
pendência condominial existente, para que ocorra o devido pagamento do débito, na forma da lei .

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

1/2



Maceió/AL, 26 de maio de 2020.

 

Juliana Perrotti Santos de Campos Lopes                        Eliakim Medeiros Cerqueira

                    OAB/AL n.º 6.102                                                      OAB/AL n.º 9.520
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PRO-LAR ADMINISTRADORA

UNIDADES INADIMPLENTES

Condomínio Parque das Mangueiras

19/08/2019 Pág: 1/3

Inadimplência até 19/08/2019 para contas emitidas e sub judice²

Mês: todos   Unidade: S-0503   Grupo/Classe: todas   Cobrança: todas      

Correção: IGPM     Multa: 2,00% do montante     Juros: 1,00% ao mês     Data Base: 19/08/2019     

Unidade Mês Ref Vencimento Valor Juros Multa Correção Proj. Rec.

S-0503

Carlos Gilberto Esteves de Oliveira

 678,81 08/2009 05/08/2009  250,00  369,98  52,77 Taxa de Condomínio²  6,06 

 675,69 09/2009 05/09/2009  250,00  366,86  52,77 Taxa de Condomínio²  6,06 

 823,10 09/2009 15/09/2009  305,00  446,33  64,38 Acordo Judicial²  7,39 

 134,52 10/2009 05/10/2009  50,00  72,76  10,55 Taxa Extra²  1,21 

 672,66 10/2009 05/10/2009  250,00  363,83  52,77 Taxa de Condomínio²  6,06 

 819,41 10/2009 15/10/2009  305,00  442,64  64,38 Acordo Judicial²  7,39 

 187,48 11/2009 05/11/2009  70,00  101,00  14,78 Taxa Extra²  1,70 

 669,53 11/2009 05/11/2009  250,00  360,70  52,77 Taxa de Condomínio²  6,06 

 815,59 11/2009 15/11/2009  305,00  438,82  64,38 Acordo Judicial²  7,39 

 159,97 12/2009 05/12/2009  60,00  85,85  12,67 Taxa Extra²  1,45 

 666,50 12/2009 05/12/2009  250,00  357,67  52,77 Taxa de Condomínio²  6,06 

 811,90 12/2009 15/12/2009  305,00  435,13  64,38 Acordo Judicial²  7,39 

 159,22 01/2010 05/01/2010  60,00  85,10  12,67 Taxa Extra²  1,45 

 663,37 01/2010 05/01/2010  250,00  354,54  52,77 Taxa de Condomínio²  6,06 

 808,08 01/2010 15/01/2010  305,00  431,31  64,38 Acordo Judicial²  7,39 

 158,47 02/2010 05/02/2010  60,00  84,35  12,67 Taxa Extra²  1,45 

 792,31 02/2010 05/02/2010  300,00  421,71  63,33 Taxa de Condomínio²  7,27 

 804,27 02/2010 15/02/2010  305,00  427,50  64,38 Acordo Judicial²  7,39 

 157,79 03/2010 05/03/2010  60,00  83,67  12,67 Taxa Extra²  1,45 

 788,91 03/2010 05/03/2010  300,00  418,31  63,33 Taxa de Condomínio²  7,27 

 800,82 03/2010 15/03/2010  305,00  424,05  64,38 Acordo Judicial²  7,39 

 165,88 04/2010 05/04/2009  60,00  91,76  12,67 Taxa Extra²  1,45 

 785,16 04/2010 05/04/2010  300,00  414,56  63,33 Taxa de Condomínio²  7,27 

 797,00 04/2010 15/04/2010  305,00  420,23  64,38 Acordo Judicial²  7,39 

 781,53 05/2010 05/05/2010  300,00  410,93  63,33 Taxa de Condomínio²  7,27 

 793,31 05/2010 15/05/2010  305,00  416,54  64,38 Acordo Judicial²  7,39 

 777,77 06/2010 05/06/2010  300,00  407,17  63,33 Taxa de Condomínio²  7,27 

 789,49 06/2010 15/06/2010  305,00  412,72  64,38 Acordo Judicial²  7,39 

 774,14 07/2010 05/07/2010  300,00  403,54  63,33 Taxa de Condomínio²  7,27 

 785,80 07/2010 15/07/2010  305,00  409,03  64,38 Acordo Judicial²  7,39 

 770,38 08/2010 05/08/2010  300,00  399,78  63,33 Taxa de Condomínio²  7,27 

 766,63 09/2010 05/09/2010  300,00  396,03  63,33 Taxa de Condomínio²  7,27 

 763,00 10/2010 05/10/2010  300,00  392,40  63,33 Taxa de Condomínio²  7,27 

 759,24 11/2010 05/11/2010  300,00  388,64  63,33 Taxa de Condomínio²  7,27 

 755,61 12/2010 05/12/2010  300,00  385,01  63,33 Taxa de Condomínio²  7,27 

 751,85 01/2011 05/01/2011  300,00  381,25  63,33 Taxa de Condomínio²  7,27 

 839,10 02/2011 05/02/2011  336,50  423,42  71,03 Taxa de Condomínio²  8,15 

 835,30 03/2011 05/03/2011  336,50  419,62  71,03 Taxa de Condomínio²  8,15 

 831,09 04/2011 05/04/2011  336,50  415,41  71,03 Taxa de Condomínio²  8,15 

 827,01 05/2011 05/05/2011  336,50  411,33  71,03 Taxa de Condomínio²  8,15 

 822,80 06/2011 05/06/2011  336,50  407,12  71,03 Taxa de Condomínio²  8,15 

 818,73 07/2011 05/07/2011  336,50  403,05  71,03 Taxa de Condomínio²  8,15 

 814,52 08/2011 05/08/2011  336,50  398,84  71,03 Taxa de Condomínio²  8,15 

 810,30 09/2011 05/09/2011  336,50  394,62  71,03 Taxa de Condomínio²  8,15 

 47,95 09/2011 30/09/2011  20,00  23,25  4,22 Ressarcimento²  0,48 

 806,23 10/2011 05/10/2011  336,50  390,55  71,03 Taxa de Condomínio²  8,15 

 695,34 10/2011 26/10/2011  291,25  335,56  61,48 Ressarcimento²  7,05 

 802,02 11/2011 05/11/2011  336,50  386,34  71,03 Taxa de Condomínio²  8,15 

 797,94 12/2011 05/12/2011  336,50  382,26  71,03 Taxa de Condomínio²  8,15 

 793,73 01/2012 05/01/2012  336,50  378,05  71,03 Taxa de Condomínio²  8,15 

 801,55 02/2012 05/02/2012  341,63  379,54  72,11 Taxa de Condomínio²  8,27 

 797,55 03/2012 05/03/2012  341,63  375,54  72,11 Taxa de Condomínio²  8,27 

 793,27 04/2012 05/04/2012  341,63  371,26  72,11 Taxa de Condomínio²  8,27 

 789,14 05/2012 05/05/2012  341,63  367,13  72,11 Taxa de Condomínio²  8,27 

 784,86 06/2012 05/06/2012  341,63  362,85  72,11 Taxa de Condomínio²  8,27 

 780,72 07/2012 05/07/2012  341,63  358,71  72,11 Taxa de Condomínio²  8,27 

 776,45 08/2012 05/08/2012  341,63  354,44  72,11 Taxa de Condomínio²  8,27 

 772,17 09/2012 05/09/2012  341,63  350,16  72,11 Taxa de Condomínio²  8,27 

 768,03 10/2012 05/10/2012  341,63  346,02  72,11 Taxa de Condomínio²  8,27 

 763,76 11/2012 05/11/2012  341,63  341,75  72,11 Taxa de Condomínio²  8,27 

 759,62 12/2012 05/12/2012  341,63  337,61  72,11 Taxa de Condomínio²  8,27 

 755,35 01/2013 05/01/2013  341,63  333,34  72,11 Taxa de Condomínio²  8,27 

 751,07 02/2013 05/02/2013  341,63  329,06  72,11 Taxa de Condomínio²  8,27 

 747,21 03/2013 05/03/2013  341,63  325,20  72,11 Taxa de Condomínio²  8,27 

 742,93 04/2013 05/04/2013  341,63  320,92  72,11 Taxa de Condomínio²  8,27 

 768,91 05/2013 05/05/2013  355,55  329,70  75,05 Taxa de Condomínio²  8,61 

 764,46 06/2013 05/06/2013  355,55  325,25  75,05 Taxa de Condomínio²  8,61 

 760,15 07/2013 05/07/2013  355,55  320,94  75,05 Taxa de Condomínio²  8,61 

 755,70 08/2013 05/08/2013  355,55  316,49  75,05 Taxa de Condomínio²  8,61 

 751,25 09/2013 05/09/2013  355,55  312,04  75,05 Taxa de Condomínio²  8,61 

 746,95 10/2013 05/10/2013  355,55  307,74  75,05 Taxa de Condomínio²  8,61 
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 742,50 11/2013 05/11/2013  355,55  303,29  75,05 Taxa de Condomínio²  8,61 

 738,19 12/2013 05/12/2013  355,55  298,98  75,05 Taxa de Condomínio²  8,61 

 733,74 01/2014 05/01/2014  355,55  294,53  75,05 Taxa de Condomínio²  8,61 

 729,29 02/2014 05/02/2014  355,55  290,08  75,05 Taxa de Condomínio²  8,61 

 725,27 03/2014 05/03/2014  355,55  286,06  75,05 Taxa de Condomínio²  8,61 

 720,82 04/2014 05/04/2014  355,55  281,61  75,05 Taxa de Condomínio²  8,61 

 716,52 05/2014 05/05/2014  355,55  277,31  75,05 Taxa de Condomínio²  8,61 

 712,07 06/2014 05/06/2014  355,55  272,86  75,05 Taxa de Condomínio²  8,61 

 707,76 07/2014 05/07/2014  355,55  268,55  75,05 Taxa de Condomínio²  8,61 

 703,31 08/2014 05/08/2014  355,55  264,10  75,05 Taxa de Condomínio²  8,61 

 668,81 04/2015 05/04/2015  360,00  229,35  70,84 Taxa de Condomínio²  8,62 

 657,88 05/2015 05/05/2015  360,00  222,80  66,55 Taxa de Condomínio²  8,53 

 646,69 06/2015 05/06/2015  360,00  216,13  62,12 Taxa de Condomínio²  8,44 

 639,59 07/2015 05/07/2015  360,00  210,96  60,23 Taxa de Condomínio²  8,40 

 631,00 08/2015 05/08/2015  360,00  205,23  57,42 Taxa de Condomínio²  8,35 

 622,80 09/2015 05/09/2015  360,00  199,67  54,83 Taxa de Condomínio²  8,30 

 616,26 10/2015 05/10/2015  360,00  194,77  53,23 Taxa de Condomínio²  8,26 

 605,28 11/2015 05/11/2015  360,00  188,41  48,70 Taxa de Condomínio²  8,17 

 590,45 12/2015 05/12/2015  360,00  181,03  41,39 Taxa de Condomínio²  8,03 

 578,47 01/2016 05/01/2016  360,00  174,52  36,03 Taxa de Condomínio²  7,92 

 634,35 02/2016 05/02/2016  400,00  188,22  37,38 Taxa de Condomínio²  8,75 

 622,95 03/2016 05/03/2016  400,00  181,90  32,40 Taxa de Condomínio²  8,65 

 611,34 04/2016 05/04/2016  400,00  175,38  27,41 Taxa de Condomínio²  8,55 

 604,17 05/2016 05/05/2016  400,00  170,29  25,37 Taxa de Condomínio²  8,51 

 597,30 06/2016 05/06/2016  400,00  165,21  23,62 Taxa de Condomínio²  8,47 

 61,68 07/2016 05/07/2016  42,00  16,74  2,06 Taxa Extra²  0,88 

 587,47 07/2016 05/07/2016  400,00  159,46  19,62 Taxa de Condomínio²  8,39 

 60,35 08/2016 05/08/2016  42,00  16,05  1,43 Taxa Extra²  0,87 

 574,82 08/2016 05/08/2016  400,00  152,91  13,64 Taxa de Condomínio²  8,27 

 59,81 09/2016 05/09/2016  42,00  15,58  1,36 Taxa Extra²  0,87 

 569,54 09/2016 05/09/2016  400,00  148,37  12,91 Taxa de Condomínio²  8,26 

 564,53 10/2016 05/10/2016  400,00  144,02  12,26 Taxa de Condomínio²  8,25 

 58,70 11/2016 05/11/2016  42,00  14,64  1,20 Taxa Extra²  0,86 

 559,17 11/2016 05/11/2016  400,00  139,48  11,46 Taxa de Condomínio²  8,23 

 554,35 12/2016 05/12/2016  400,00  135,20  10,93 Taxa de Condomínio²  8,22 

 549,76 01/2017 05/01/2017  400,00  130,87  10,68 Taxa de Condomínio²  8,21 

 542,45 02/2017 05/02/2017  400,00  125,91  8,37 Taxa de Condomínio²  8,17 

 602,72 03/2017 05/03/2017  450,00  136,63  6,95 Taxa de Condomínio²  9,14 

 597,59 04/2017 05/04/2017  450,00  131,82  6,64 Taxa de Condomínio²  9,13 

 594,04 05/2017 05/05/2017  450,00  127,47  7,42 Taxa de Condomínio²  9,15 

 595,73 06/2017 05/06/2017  450,00  124,08  12,40 Taxa de Condomínio²  9,25 

 56,99 07/2017 05/07/2017  43,00  11,52  1,58 Taxa Extra²  0,89 

 596,37 07/2017 05/07/2017  450,00  120,52  16,52 Taxa de Condomínio²  9,33 

 56,91 08/2017 05/08/2017  43,00  11,13  1,88 Taxa Extra²  0,90 

 595,58 08/2017 05/08/2017  450,00  116,49  19,70 Taxa de Condomínio²  9,39 

 596,06 09/2017 05/09/2017  450,00  112,64  23,94 Taxa de Condomínio²  9,48 

 43,79 09/2017 10/09/2017  33,00  8,23  1,86 Taxa Extra²  0,70 

 43,95 10/2017 05/10/2017  33,00  8,02  2,23 Taxa Extra²  0,70 

 599,45 10/2017 05/10/2017  450,00  109,38  30,46 Taxa de Condomínio²  9,61 

 43,53 11/2017 05/11/2017  33,00  7,65  2,18 Taxa Extra²  0,70 

 593,58 11/2017 05/11/2017  450,00  104,26  29,73 Taxa de Condomínio²  9,59 

 43,75 12/2017 05/12/2017  33,00  7,39  2,65 Taxa Extra²  0,71 

 596,68 12/2017 05/12/2017  450,00  100,80  36,16 Taxa de Condomínio²  9,72 

 43,74 01/2018 05/01/2018  33,00  7,08  2,94 Taxa Extra²  0,72 

 596,51 01/2018 05/01/2018  450,00  96,56  40,15 Taxa de Condomínio²  9,80 

 594,52 02/2018 05/02/2018  450,00  91,97  42,70 Taxa de Condomínio²  9,85 

 592,32 03/2018 05/03/2018  450,00  87,73  44,70 Taxa de Condomínio²  9,89 

 43,20 04/2018 05/04/2018  33,00  6,08  3,39 Taxa Extra²  0,73 

 589,10 04/2018 05/04/2018  450,00  82,88  46,29 Taxa de Condomínio²  9,93 

 42,64 05/2018 05/05/2018  33,00  5,69  3,23 Taxa Extra²  0,72 

 581,41 05/2018 05/05/2018  450,00  77,55  43,98 Taxa de Condomínio²  9,88 

 41,60 06/2018 05/06/2018  33,00  5,23  2,66 Taxa Extra²  0,71 

 567,32 06/2018 05/06/2018  450,00  71,32  36,27 Taxa de Condomínio²  9,73 

 41,12 07/2018 05/07/2018  33,00  4,86  2,55 Taxa Extra²  0,71 

 623,09 07/2018 05/07/2018  500,00  73,62  38,70 Taxa de Condomínio²  10,77 

 40,10 08/2018 05/08/2018  33,00  4,42  1,98 Taxa Extra²  0,70 

 607,50 08/2018 05/08/2018  500,00  66,95  29,95 Taxa de Condomínio²  10,60 

 598,76 09/2018 05/09/2018  500,00  61,14  27,08 Taxa de Condomínio²  10,54 

 588,63 10/2018 05/10/2018  500,00  55,41  22,76 Taxa de Condomínio²  10,46 

 575,04 11/2018 05/11/2018  500,00  49,31  15,42 Taxa de Condomínio²  10,31 

 534,29 05/2019 05/05/2019  500,00  17,89  6,27 Taxa de Condomínio  10,13 

 528,66 06/2019 05/06/2019  500,00  12,65  5,89 Taxa de Condomínio  10,12 

 520,98 07/2019 05/07/2019  500,00  7,55  3,36 Taxa de Condomínio  10,07 
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 512,33 08/2019 05/08/2019  500,00  2,33  0,00 Taxa de Condomínio  10,00 

 33.703,53  1.032,38  6.499,96  45.121,50  86.357,37 
Total 'S-0503':

Total:  45.121,50  33.703,53  1.032,38  6.499,96  86.357,37 

Honorários Advocatícios:  17.271,47 

Total Geral:  103.628,84 

Classe de Conta Total Lançado Total Projetado

Acordo Judicial²  3.355,00  8.848,77 

Ressarcimento²  311,25  743,29 

Taxa de Condomínio  2.000,00  2.096,26 

Taxa de Condomínio²  38.451,25  72.763,86 

Taxa Extra²  1.004,00  1.905,19 

 45.121,50  86.357,37 
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PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: março/2020
Indexador utilizado: IGP-M - (FGV)
Juros compensatórios simples de 1,00% ao mês
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

1,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 13/9/2019 135.348,17 140.133,57 8.408,01 0,00 0,00 148.541,58
--------------------------------

Sub-Total R$ 148.541,58
* desconto/abatimento - 13/4/2020 - - R$ 14.712,06 (-) R$ 14.712,06

Sub-Total R$ 14.712,06
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 133.829,52
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PROCESSO Nº: 0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRAEXECUTADO:

 Carlos Alexandre Pereira LinsADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - AL

 

ATO ORDINATÓRIO

   Nesta data, abro vista dos presentes autos ao exequente, a fim que se manifeste sobre a petição
 cf. determinado no art. 3º, VI, do Provimento n. 02/2000,interposta pela parte contrária, em 05 dias,

do TRF - 5ª Região.
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PROCESSO Nº: 0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRAEXECUTADO:

 Carlos Alexandre Pereira LinsADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - AL

 

ATO ORDINATÓRIO

   Nesta data, abro vista dos presentes autos ao exequente, a fim que se manifeste sobre a petição
 cf. determinado no art. 3º, VI, do Provimento n. 02/2000,interposta pela parte contrária, em 05 dias,

do TRF - 5ª Região.

1/1

20070822034356800000006761096

Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
JAMES RODRIGUES MEDEIROS TORRES - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 08/07/2020 22:03:43
Identificador: 4058000.6721050
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0006980-96.2007.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CARLOS GILBERTO

ESTEVES DE OLIVEIRA
EXECUTADO

CARLOS ALEXANDRE
PEREIRA LINS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 12/07/2020 11:53, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 08/07/2020 22:03 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20070822034356800000006761096

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 12/07/2020 11:53 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Data e hora da inclusão: 12/07/2020 11:53:41
Identificador: 4058000.6744414



 
 

1. A União requer o cumprimento do despacho de fls. 144.

2. Informo que o valor atualizado do crédito executado nos presentes autos é de R$ 71.569,54 e que
existem outras 06 (seis) CDAS vinculadas ao CPF do executado, totalizando, todos os débitos, R$
252.740,68, ao tempo em que requer, desde logo, que o eventual saldo de arrematação permaneça a
disposição deste juízo de modo a garantir os referidos débitos. 

3. Deferida esta medida, não haverá saldo que possa vir a ser penhorado para o pagamento dos débitos
informados pelo Condomínio Parque das Mangueiras, razão pela qual requer o indeferimento do
requerimento de fls. 148.

Termos em que pede deferimento.

 

***

Resultado de Consulta Resumido

Inscrições Localizadas: 7 Inscrições Selecionadas:

Parâmetro de Localização: 00368423468

Seções Selecionadas: RLO, RSE

1º Devedor:  CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA

Tipo de Devedor:  Principal CPF/CNPJ:  003684234-68

Situação:  ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo:  10410 600773/2002-92 Nº Inscrição:  43 1 02 001003-17

Data Inscrição:  13/12/2002 Nº Processo Judicial:  200380000044230

Procuradoria da Inscrição:  ALAGOAS Nº Único de Processo Judicial:  200380000044230

Procuradoria Responsável:  ALAGOAS

Quant. Parcelamentos:  1 Período Último Parcelamento:  27/07/2007 A 08/11/2008

Valor Inscrito:  R$ 1.650,45 (UFIR 1.717,24)

Valor Consolidado:  R$ 5.200,41

2º Devedor:  CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA

Tipo de Devedor:  Principal CPF/CNPJ:  003684234-68

Situação:  ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo:  10410 006417/2002-88 Nº Inscrição:  43 1 04 001608-60

Data Inscrição:  17/08/2004 Nº Processo Judicial:  200480000106548

Procuradoria da Inscrição:  ALAGOAS Nº Único de Processo Judicial:  106548720044058000

Procuradoria Responsável:  ALAGOAS

Valor Inscrito:  R$ 29.831,16 (UFIR 28.034,16)

Valor Consolidado:  R$ 41.280,21

3º Devedor:  CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA

Tipo de Devedor:  Principal CPF/CNPJ:  003684234-68

Situação:  ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo:  10410 005326/2002-25 Nº Inscrição:  43 1 04 001664-78

Data Inscrição:  21/12/2004 Nº Processo Judicial:  200580000022199

Procuradoria da Inscrição:  ALAGOAS Nº Único de Processo Judicial:  200580000022199

Procuradoria Responsável:  ALAGOAS

Quant. Parcelamentos:  1 Período Último Parcelamento:  03/07/2008 A 10/01/2009
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Valor Inscrito:  R$ 11.906,85 (UFIR 11.189,59)

Valor Consolidado:  R$ 36.147,91

4º Devedor:  CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA

Tipo de Devedor:  Principal CPF/CNPJ:  003684234-68

Situação:  ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo:  10410 006418/2002-22 Nº Inscrição:  43 1 05 000049-25

Data Inscrição:  11/04/2005 Nº Processo Judicial:  200580000074369

Procuradoria da Inscrição:  ALAGOAS Nº Único de Processo Judicial:  200580000074369

Procuradoria Responsável:  ALAGOAS

Quant. Parcelamentos:  1 Período Último Parcelamento:  27/07/2007 A 12/10/2008

Valor Inscrito:  R$ 5.396,65 (UFIR 5.320,70)

Valor Consolidado:  R$ 16.549,92

5º Devedor:  CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA

Tipo de Devedor:  Principal CPF/CNPJ:  003684234-68

Situação:  ATIVA AJUIZADA - GARANTIA - PENHORA

Nº Processo Administrativo:  10410 005180/2006-41 Nº Inscrição:  43 1 07 003484-82

Data Inscrição:  02/07/2007 Nº Processo Judicial:  200780000069802

Procuradoria da Inscrição:  ALAGOAS Nº Único de Processo Judicial:  200780000069802

Procuradoria Responsável:  ALAGOAS

Quant. Parcelamentos:  1 Período Último Parcelamento:  02/07/2008 A 06/12/2008

Valor Inscrito:  R$ 25.818,15 (UFIR 24.262,89)

Valor Consolidado:  R$ 71.569,54

6º Devedor:  CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA

Tipo de Devedor:  Principal CPF/CNPJ:  003684234-68

Situação:  ATIVA AJUIZADA

Nº Processo Administrativo:  10410 600060/2009-03 Nº Inscrição:  43 1 09 000386-73

Data Inscrição:  08/07/2009 Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição:  ALAGOAS Nº Único de Processo Judicial:  59932120114058000

Procuradoria Responsável:  ALAGOAS

Valor Inscrito:  R$ 17.335,55 (UFIR 16.291,27)

Valor Consolidado:  R$ 53.186,02

7º Devedor:  CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA

Tipo de Devedor:  Principal CPF/CNPJ:  003684234-68

Situação:  ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR

Nº Processo Administrativo:  10410 402353/2012-14 Nº Inscrição:  43 1 13 000181-90

Data Inscrição:  26/04/2013 Nº Processo Judicial:

Procuradoria da Inscrição:  ALAGOAS Nº Único de Processo Judicial:  00001942120164058000

Procuradoria Responsável:  ALAGOAS

Quant. Parcelamentos:  1 Período Último Parcelamento:  22/05/2013 A 22/10/2013

Valor Inscrito:  R$ 13.349,28 (UFIR 12.545,12)

Valor Consolidado:  R$ 28.536,67

SOMATÓRIO DAS INSCRIÇÕES

Valor Inscrito:  R$ 105.288,09 (UFIR 99.360,97)

 R$ 252.470,68Valor Consolidado: 

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

Final do Relatório

 

***
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Número do Processo Administrativo:   10410 005180/2006-41 CPF/CNPJ:   003684234-68      

Devedor Principal:   CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA                    

Situação: ATIVA AJUIZADA - GARANTIA - PENHORA

Data da Inscrição: 02/07/2007
Procuradoria

Responsável:
ALAGOAS Nº. Judicial: 200780000069802  Valor Inscrito:

R$ 25.818,15

UFIR 24.262,89

Órgão de Origem:
Procuradoria de

Inscrição:
ALAGOAS Nº. Único Judicial: 200780000069802 

Nat. Dívida: TRIBUTARIA Qtd. de Devedores: 0001
Órgão de Justiça de

Origem:

SECAO

JF-MACEIO 

Valor

Remanescente:

R$ 21.669,17

UFIR 20.363,84 

Receita: 3543 - DIV.ATIVA-IRPF
Qtd. de

Pagamentos:
0005 Juízo:

430064 - 05ª VARA

FEDERAL

Série: IRPF
Qtd. de

Parcelamentos:
0001 Data de Protocolo: 23/10/2007  Valor Consolidado: R$ 71.569,54

Qtd. de Débitos: 0002
Data de

Distribuição:
23/10/2007

Data

Devolução/Arquivamento:

Nº. do Auto de

Infração:

Ind.de Súmula

Vinculante 08:
Não Data de Falência:

Data de Vencimento

da Análise de

Exigibilidade :

14/05/2021

Número do Imóvel

(NIRF/ITR):

Nº. de

Agrupamento para

Ajuizamento:

430007901372 Data da Extinção:
Cobrança(s)

Administrativa(s):
0

Motivo de

Suspensão de

Exigibilidade:

PENHORA DE

APARTAMENTO

RESIDENCIAL, MAT

6965, AVALIADO EM R

230.000,00, NOS AUTOS

DA EXECUCAO FISCAL

N.

0006980-96.2007.4.05.8000

Número do Imóvel

(RIP):
 

Aguarda Análise do

Órgão de Origem:
Não

Motivo de

Extinção:

Situação no

Protesto:
Bloqueio no Ajuizamento:
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20071415101887000000006794191

Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
Bruno César Moura Brandão - Gestor
Data e hora da assinatura: 14/07/2020 15:21:00
Identificador: 4058000.6754137
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
 0006980-96.2007.4.05.8000 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRAEXECUTADO:
 Ca r l os  A lexand re  Pe re i ra  L insADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - AL

 

DESPACHO

1. Tendo em vista a manifestação da Fazenda Nacional (id.  , noticiando que o valor do débito do executado para com os6754137)
cofres públicos alcança valor superior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), e que o valor da avaliação do bem
penhorado importou em apenas em R$ 120.000,00 (fl.16, id. 5504434), indefiro o pedido de reserva de crédito formulado pelo

 .CONDOMÍNIO PARQUE DAS MANGUEIRAS

2. Cumpram-se os itens 2 e 3 do despacho de fl.115 (id. 5504439).

3. Inclua-se temporariamente na autuação do feito o CONDOMÍNIO PARQUE DAS MANGUEIRAS (vide
procuração à fl.99, id.  , na condição de terceiro interessado, tão somente para fins de intimação do presente despacho.5504439)

4. Providências necessárias.                                 

 

        Juiz Federal - 5ª Vara/AL
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

Seção Judiciária de Alagoas

Vara: 5ª

Processo nº: 0006980-96.2007.4.05.8000

 

C E R T I D Ã O

Certifico que, em cumprimento ao Mandado retro, dirigi-me à Rua Estatístico Teixeira de Freitas, nº.
 em  , às 09 horas e 35 minutos, e, em ali estando na portaria, respeitadas as246, Farol, 15/09/2020

medidas de segurança (uso de máscara, sem contato físico e distância recomendada), por conta do COVID
19, o funcionário informou que o morador do apto. 503, do Bloco B, é o filho do executado Carlos

 . Na oportunidade, solicitei número deGilberto Esteves de Oliveira, todavia, ele não se encontrava
telefone. Na ocasião, fotografei o prédio, onde se localiza o apartamento, conforme fotos anexas. Na data
acima, às 09 horas e 45 minutos, entrei em contato (99982-0916) com o filho Carlos Henrique, o qual
comunicou que reside no imóvel e, após ouvir a descrição do apartamento de acordo com o auto de
penhora datado a 02/06/2008, ele confirmou que o bem está com a mesma estrutura, pois não houve
reforma. Na ocasião, foi informado que o executado Carlos Gilberto reside na Rua Pedro Joaquim

 No dia  .dos Santos, s/n, Centro, Barra de Santo Antônio/AL, CEP 57.925-000, contato 99981-9303
 reavaliei o bem, conforme  em anexo, cuja pesquisa de preço se deu21/09/2020, Laudo de Reavaliação

junto ao corretor de imóveis Josival Inácio Vieira, o qual trabalha há mais de 25 anos no mercado
imobiliário, que comunicou que a área do Pinheiro e parte do Farol está desvalorizada em razão dos
problemas no solo ocasionados pela Braskem S/A. Na data logo acima, às 09 horas e 44 minutos, 
telefonei para o executado e comuniquei sobre o mandado e o laudo de reavaliação, o qual ficou
ciente do teor do mandado e do valor da reavaliação, contudo, preferiu que mandasse para seu filho

 Carlos Henrique, então, na data logo acima, pelo aplicativo WhatsApp, enviei o mandado e o laudo.
Certifico ainda que precedi a inclusão das fotos do imóvel constrito no processo. E, para constar, lavrei a
presente, que vai devidamente assinada por mim, Oficiala de Justiça Avaliadora Federal. O referido é
verdade. Dou fé.

Maceió, 21 de setembro de 2020.
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Ana Paula Soriano Viana  

Oficiala de Justiça Avaliadora Federal - Mat. 315
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Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
Ana Paula Soriano Viana - Oficial de Justiça Distribuidor
Data e hora da assinatura: 21/09/2020 11:43:06
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Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

LAUDO DE REAVALIAÇÃO 
 
 
 

VARA: 5ª 
PROCESSO nº.: 0006980-96.2007.4.05.8000 
EXEQUENTE: Fazenda Nacional 
EXECUTADO: Carlos Gilberto Esteves de Oliveira 
ENDEREÇO DO BEM: Rua Estatístico Teixeira de Freitas, nº. 246, Condomínio 
Residencial Parque das Mangueiras, Edifício Mangueiral Sul, Bloco “B”, apto. 
503, Farol. 
 
 Em cumprimento ao mandado expedido nos Autos da Ação supracitada, reavaliei o 
bem a seguir descrito: 
 

 01 (UM) APARTAMENTO RESIDENCIAL SOB O Nº. 503, encravado no 5º 

pavimento do Edifício Mangueiral Sul, do Bloco “B”, componente do Condomínio 

Residencial Parque das Mangueiras, situado na Rua Estatístico Teixeira de 

Freitas, nº. 246, no bairro do Farol, nesta cidade, com os seguintes cômodos: 

Sala de estar/jantar, varanda, 03 quartos, sendo uma suíte e 01 reversível, WC 

social, cozinha, área de serviço e WC de serviço, e com direito a uma vaga de 

garagem. Área privativa de 81,33m², área comum 15,645m², área total de 

96,975m² e fração ideal do solo 1,25%. O referido condomínio está edificado em 

terreno próprio. Matriculado sob o nº. 69.465, Livro 2, ficha 01, do 1º Cartório de 

Registro de Imóveis de Maceió. 

 

Importa a presente reavaliação o valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 

reais). 

 
OBS.: A reavaliação do imóvel teve por base pesquisa de preço com o corretor 

Josival Inácio Vieira, o qual trabalha há mais de 25 anos no mercado imobiliário. 

Ele comunicou que, em razão dos problemas no solo causados pela Braskem S/A, 

toda a área do Pinheiro e parte do Farol estão desvalorizadas, inclusive, o 

genitor do corretor tem uma casa que está valendo metade do preço.  

 
E, nada mais tendo a reavaliar, lavrei o presente que vai devidamente assinado por 

mim, Oficiala de Justiça Avaliadora. 
 

Maceió, 21 de setembro de 2020. 
 
 

Ana Paula Soriano Viana 
Oficiala de Justiça Avaliadora 
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 0006980-96.2007.4.05.8000 PROCESSO Nº: - EXECUÇÃO FISCAL

 F A Z E N D A  N A C I O N A LE X E Q U E N T E :
 CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRAEXECUTADO:
 Ca r l os  A lexand re  Pe re i ra  L insADVOGADO:

 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - AL

 

DESPACHO

1. Tendo em vista a manifestação da Fazenda Nacional (id.  , noticiando que o valor do débito do executado para com os6754137)
cofres públicos alcança valor superior a R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), e que o valor da avaliação do bem
penhorado importou em apenas em R$ 120.000,00 (fl.16, id. 5504434), indefiro o pedido de reserva de crédito formulado pelo

 .CONDOMÍNIO PARQUE DAS MANGUEIRAS

2. Cumpram-se os itens 2 e 3 do despacho de fl.115 (id. 5504439).

3. Inclua-se temporariamente na autuação do feito o CONDOMÍNIO PARQUE DAS MANGUEIRAS (vide
procuração à fl.99, id.  , na condição de terceiro interessado, tão somente para fins de intimação do presente despacho.5504439)

4. Providências necessárias.                                 

 

        Juiz Federal - 5ª Vara/AL
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 TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
5° VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CONDOMINIO PARQUE

DAS MANGUEIRAS
TERCEIRO

INTERESSADO
Eliakim Medeiros

Cerqueira
ADVOGADO

Juliana Perrotti Santos de
Campos Lopes

ADVOGADO

CARLOS GILBERTO
ESTEVES DE OLIVEIRA

EXECUTADO

CARLOS ALEXANDRE
PEREIRA LINS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO DE RETIFICAÇÃO

Certifico que, em 28/10/2020, procedi à retificação de autuação deste processo para fazer constar: 

Data de
alteração

Item Operação
realizada

Situação anterior Situação atual Usuário
responsável

28/10/2020
16:04

Parte - Polo
Passivo Inclusão

CONDOMINIO
PARQUE DAS
MANGUEIRAS

(TERCEIRO
INTERESSADO),

CARLOS
ALEXANDRE

PEREIRA LINS
(ADVOGADO),

CARLOS
GILBERTO

ESTEVES DE

CONDOMINIO
PARQUE DAS
MANGUEIRAS

(TERCEIRO
INTERESSADO),
Eliakim Medeiros

Cerqueira
(ADVOGADO),

CARLOS
ALEXANDRE

PEREIRA LINS
(ADVOGADO),
Juliana Perrotti

Santos de Campos
Lopes

(ADVOGADO),

JAMES
RODRIGUES
MEDEIROS

TORRES
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OLIVEIRA
(EXECUTADO)

CARLOS
GILBERTO

ESTEVES DE
OLIVEIRA

(EXECUTADO)

28/10/2020
16:04

Parte - Polo
Passivo

Inclusão

CONDOMINIO
PARQUE DAS
MANGUEIRAS

(TERCEIRO
INTERESSADO),

CARLOS
ALEXANDRE

PEREIRA LINS
(ADVOGADO),

CARLOS
GILBERTO

ESTEVES DE
OLIVEIRA

(EXECUTADO)

CONDOMINIO
PARQUE DAS
MANGUEIRAS

(TERCEIRO
INTERESSADO),

CARLOS
ALEXANDRE

PEREIRA LINS
(ADVOGADO),
Juliana Perrotti

Santos de Campos
Lopes

(ADVOGADO),
CARLOS

GILBERTO
ESTEVES DE

OLIVEIRA
(EXECUTADO)

JAMES
RODRIGUES
MEDEIROS

TORRES

28/10/2020
16:03

Parte - Polo
Passivo

Inclusão

CARLOS
ALEXANDRE

PEREIRA LINS
(ADVOGADO),

CARLOS
GILBERTO

ESTEVES DE
OLIVEIRA

(EXECUTADO)

CONDOMINIO
PARQUE DAS
MANGUEIRAS

(TERCEIRO
INTERESSADO),

CARLOS
ALEXANDRE

PEREIRA LINS
(ADVOGADO),

CARLOS
GILBERTO

ESTEVES DE
OLIVEIRA

(EXECUTADO)

JAMES
RODRIGUES
MEDEIROS

TORRES
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0006980-96.2007.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CONDOMINIO PARQUE

DAS MANGUEIRAS
TERCEIRO

INTERESSADO
Eliakim Medeiros

Cerqueira
ADVOGADO

Juliana Perrotti Santos de
Campos Lopes

ADVOGADO

CARLOS GILBERTO
ESTEVES DE OLIVEIRA

EXECUTADO

CARLOS ALEXANDRE
PEREIRA LINS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 07/11/2020 23:59, o(a) CONDOMINIO PARQUE DAS MANGUEIRAS foi
intimado(a) acerca de Despacho registrado em 15/09/2020 11:39 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20102816052525200000007456896

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 08/11/2020 00:02 - Seção Judiciária de Alagoas.

1/1

Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Data e hora da inclusão: 08/11/2020 00:02:55
Identificador: 4058000.7462611



 

1.  

1.  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 5ª VARA FEDERAL DA
COMARCA DE MACEIÓ - AL.

Ref.:
Processo n.º 0006980-96.2007.4.05.8000. 

CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA , já devidamente qualificado nos autos do processo
em epígrafe, por seu procurador que a este subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa
Excelência, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Laudo de Reavaliação, acostado ao identificador
4058000.7177036, aduzindo para tanto os fatos e fundamentos a seguir exposto:

1.         DOS FATOS

         Trata-se o presente processo de ação de Execução Fiscal em face do Requerente, no qual restou
reavaliado o imóvel situado no Condomínio Residencial Parque das Mangueiras, Rua Estatístico Teixeira
de Freitas, nº 246, Farol, Maceió, pela Perita Oficiala, no valor de R$ 150.000 (cento e cinquenta mil
reais), conforme id. 4058000.7177036/ 4058000.7177040.

Ocorre que para o levantamento do valor da reavaliação foi utilizado o "Mérito Comparativo de Dados de
Mercado", ou seja, a pesquisa de preço teve por base a informação de corretor, onde fora apresentando o
valor de R$ 150.000 (cento e cinquenta mil reais), como definitivo.

O corretor de mercado imobiliário, Josival Inácio Vieira, atribuiu o referido valor por se encontrar o
imóvel desvalorizado em virtude dos problemas causados no solo supostamente pela BRASKEM.

Ousamos discordar do nobre avaliador. Vejamos.

2.         DO DIREITO

Ora, Excelência, é notório que a avaliação do imóvel está em completa dissonância com a realidade atual,
uma vez que está muito aquém do devido valor, conforme Laudo de avaliação realizado pelo Sr. Marcelo
Brasileiro Santos, consultor imobiliário, CRECI/AL 789, e perito em avaliação de imóveis, CNAI
010848, doc. Anexo.

O imóvel foi reavaliado por um perito apresentado pelo Requerente no valor de R$ 349.999,26 (trezentos
e quarenta e nove mil e novecentos e noventa e nove reais e vinte e seis centavos), ou seja, mais de 100%
do valor apurado anteriormente.

Ora, o referido apartamento residencial tem área total de 96.975 m², compõe sala de estar/jantar, varanda,
3 quartos, sendo 01 suíte e 01 reversível, WC Social, cozinha, área de serviço e WC de serviço, e vaga de
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1.  

garagem. Além do mais, a localização contempla vários pontos comerciais como farmácia, clínicas,
pizzarias, lojas, padarias, restaurantes, igrejas, praças, posto de saúde e outros.

Alega o corretor de mercado imobiliário que o imóvel está desvalorizado em virtude dos problemas
causados no solo supostamente pela BRASKEM, e que inclusive "seu genitor está com uma casa valendo
metade do preço".

Pois bem. Em que pese haver desvalorização em alguns imóveis da região do Mutange e outras
proximidades, tamanho argumento é descabível ao se tratar do imóvel do Executado, haja vista estar
inserido no Bairro do Farol, e totalmente distante das áreas de situação de risco.

Ademais, a informação de que "a casa do genitor do corretor vale a metade" não é parâmetro de avaliação
do referido imóvel, haja vista cada imóvel ter suas peculiaridades, como características do edifício, do
condomínio, entre outros.

O art. 873 do CPC, prevê a possibilidade de reavaliação da penhora no processo de execução, quando
houver: erro na avaliação ou dolo avaliadora;  ;majoração ou diminuição, posterior, do valor do bem
dúvida sobre o valor atribuído ao bem. Assim, deverá ser desconsiderado a avaliação ora apresentada.

Cumpre registrar que o Executado, imbuído de boa-fé, solicitou o parcelamento do débito em aberto, o
qual originou a avaliação e penhora, junto a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, bem como já
iniciou o pagamento das parcelas em atraso, conforme consta no DARF anexo.

3.         DOS PEDIDOS

Diante do exposto, IMPUGNA o Laudo de Reavaliação de id 4058000.7177036 e REQUER que seja
retificado o valor do imóvel para R$ 349.999,26 (trezentos e quarenta e nove mil e novecentos e

 .noventa e nove reais e vinte e seis centavos)

Requer, ainda, a suspensão da presente Execução face a regularidade no parcelamento junto a
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Termos em que,

Pede e Espera Deferimento.

         Maceió/AL, 13 de novembro de 2020.

Carlos Alexandre Pereira Lins

OAB/AL 3.386
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PROCESSO Nº: 0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRAEXECUTADO:

 Carlos Alexandre Pereira LinsADVOGADO:
 CONDOMINIO PARQUE DAS MANGUEIRASTERCEIRO INTERESSADO:

 Eliakim Medeiros Cerqueira e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - AL

 

ATO ORDINATÓRIO

   Nesta data, abro vista dos presentes autos ao exequente, a fim que se manifeste sobre a petição
 cf. determinado no art. 3º, VI, do Provimento n. 02/2000,interposta pela parte contrária, em 05 dias,

do TRF - 5ª Região.
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do TRF - 5ª Região.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
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Campos Lopes

ADVOGADO

CARLOS GILBERTO
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EXECUTADO

CARLOS ALEXANDRE
PEREIRA LINS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 05/12/2020 06:14, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 01/12/2020 21:50 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 20120121504671400000007628037

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 05/12/2020 06:14 - Seção Judiciária de Alagoas.
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0006980-96.2007.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CONDOMINIO PARQUE

DAS MANGUEIRAS
TERCEIRO

INTERESSADO
Eliakim Medeiros

Cerqueira
ADVOGADO

Juliana Perrotti Santos de
Campos Lopes

ADVOGADO

CARLOS GILBERTO
ESTEVES DE OLIVEIRA

EXECUTADO

CARLOS ALEXANDRE
PEREIRA LINS

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 05/12/2020 06:14, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Ato
Ordinatório registrado em 01/12/2020 21:50 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.
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PROCESSO Nº 0006980-96.2007.4.05.8000

COTA DE VISTA PFN/ AL Nº ________/

Meritíssimo Juiz,

A  , por seu procurador infrafirmado, vem, à presença de V. Ex.ªUNIÃO (FAZENDA NACIONAL)
dizer que tomou ciência da petição atravessada pelo executado.

Compulsando-se detidamente o referido Laudo, verificamos que o mesmo fora elaborado por 
 , corretor de imóveis, inscrito no CRECI sob o n.º 786/AL, emMARCELO BRASILEIRO SANTOS

grave afronta ao que dispõe a Lei n.º 5.194/66, que regulamenta o exercício das profissões de Engenheiro,
Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, bem como às Resoluções do CONFEA de
n.ºs 218/73 e 345/90, sem esquecer da norma da ABNT NBR n.º 14.653.

O que se quer dizer com isto, é que os corretores de imóveis não possuem atribuição legal para a emissão
de laudo de avaliação de imóveis urbanos e rurais, o   máximo que os referidos profissionais podem
realizar é emissão de estimativas de avaliação, razão pela qual deve ser rejeitado o Laudo de Avaliação
elaborado pelo Sr. MARCELO BRASILEIRO SANTOS, sem prejuízo, se V. Ex.ª reputar necessário,
a representação penal em razão do exercício ilegal da profissão de engenheiro agrônomo,
consubstanciado art. 47 da Lei de Contravenções Penais.

No mais, não é demais registrar que o valor da avaliação de R$ 349.99,26 beira ao absurdo, mesmo
considerando que este Procurador não possui  na matéria.  Um prédio localizado atualmente emexpertise
área de risco no Pinheiro, em péssimo estado de conservação e com apenas 81,33m2, ser avaliado por R$
350.000,00.

De certo, ao realizar simples consultas no OLX encontramos 02 (dois) imóveis sendo anunciados no
mesmo residencial e com valores consentâneos com a avaliação da Oficiala.  Vejamos:

"Apartamento em condomínio Parque das
Mangueiras
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Publicado em 09/11 às 21:42-cód. 695056518-anúncio profissional

Apartamento com 87m², três quartos sendo uma suíte, wc social, sala de estar e jantar, varanda, cozinha
com área de serviço, uma vaga de garagem, condomínio completa área de lazer, excelente localização no
bairro próximo a bares, restaurantes, bancos, etc. Ligue já e agende sua visita sem compromisso!

Valor: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais)"

"Residencial Parque das Mangueiras
Publicado em 13/10 às 12:16-cód. 769130043-anúncio profissional

Apartamento com 81,33 m² distribuídos da seguinte forma: sala de estar/jantar, varanda, 03 quartos, sendo
01 suíte e 01 reversível, BWC social, cozinha, área de serviço, BWC serviço, com direito a uma vaga de
garagem para guarde de veículo, com as seguintes áreas. Bloco Sul, unidade 403. Tamanho: 81,33 m²
Valor: R$ 155.000,00 Condomínio: R$ 450,00 Vagas: 1

Valor: 130.000,00"

Assim, requer que V. Ex.ª se digne a rejeitar a impugnação atravessada, mantendo-se hígida a avaliação
realizada pela Oficiala de Justiça ANA PAULA SORIANO VIANA no valor de R$ 150.000,00.

            Nestes termos,

            Pede deferimento.

Maceió (AL), 11 de dezembro de 2020.

 

ANDRÉ GUSTAVO PASTL

Procurador da Fazenda Nacional
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Resultado de Consulta Inscrição Resumido

Inscrições Localizadas: 1
Inscrições Selecionadas: 1
Parâmetro de Localização: 43.1.07.003484-82

1º Devedor: CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA
Tipo de Devedor: PRINCIPAL
CPF/CNPJ: 003.684.234-68
Situação: ATIVA AJUIZADA NEGOCIADA NO SISPAR
Nº Processo Administrativo: 10410 005180/2006-41
Nº Inscrição: 43 1 07 003484-82
Receita: 3543 / DIV.ATIVA-IRPF
Data Inscrição: 02/07/2007
Data Primeira Cobrança: 
Cadastro Nacional de Obras: 
Nº Processo Judicial: 200780000069802
Nº Único de Processo Judicial: 200780000069802
Procuradoria Responsável: ALAGOAS
Valor Inscrito: R$ 25.818,15 (UFIR 24.262,89)
Valor Consolidado: R$ 71.782,77

Somatório das inscrições

Valor Inscrito: R$ 25.818,15 (UFIR 24.262,89)
Valor Consolidado: R$ 71.782,77

(CZ=CRUZADOS; NCZ=CRUZADOS NOVOS; CR=CRUZEIROS; CR$=CRUZEIROS REAIS; R$=REAIS)

FIM DO RELATÓRIO

P G F N - CONSULTA - 11/12/2020 10:54:22
SERPRO 
Pág. 1 / 1

1/1

20121110564569800000007677983

Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
ANDRE GUSTAVO PASTL - Procurador
Data e hora da assinatura: 11/12/2020 11:01:44
Identificador: 4058000.7630139
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRAEXECUTADO:

 Carlos Alexandre Pereira LinsADVOGADO:
 CONDOMINIO PARQUE DAS MANGUEIRASTERCEIRO INTERESSADO:

 Juliana Perrotti Santos De Campos Lopes e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - AL

 

                                                                                                                                             D E C I S Ã O

1. Trata-se de impugnação ao laudo de reavaliação (id. 7177036) do imóvel formulada pelo coexecutado CARLOS GILBERTO
ESTEVES DE OLIVEIRA (id. 7526012) sob o argumento de que o valor atribuído pela Oficiala de Justiça ao imóvel de sua
propriedade (R$ 150.000,00) se encontra aquém do seu valor de mercado (R$ 349.999,26), segundo o laudo apresentado por perito
p a r t i c u l a r  c o n t r a t a d o  p e l o  c o r r é u  ( i d .  7 5 2 6 0 1 8 ) .

2. Instada a se manifestar, a Fazenda Nacional pugna pela rejeição da impugnação apresentada (id. 7630135) pois, a seu sentir, não
h o u v e  q u a l q u e r  f a l h a  n a  a v a l i a ç ã o  r e a l i z a d a .

3 .  É  o  r e l a t ó r i o ,  e m  a p e r t a d a  s í n t e s e .

4 .  D e c i d o .

5. Sobre a possibilidade de o juiz desconsiderar a avaliação de oficial de justiça, entendo ser necessário que a impugnação à
a v a l i a ç ã o  s e j a  d e v i d a m e n t e  m o t i v a d a .

No caso em análise, porém, o requerente não apresentou motivos convincentes para a alegada incorreção do valor do bem imóvel,
limitando-se a indicar a incompatibilidade do valor com o que lhe foi atribuído no laudo particular por ele encomendado.

Examinando o laudo de avaliação ora impugnado (id.  , extraem-se as características do bem imóvel penhorado e os7177036)
critérios que influíram no preço fixado pela oficiala. Ademais, observo que a oficiala fundamenta sua conclusão acerca da
avaliação realizada na localização do aludido imóvel, situada em área que sofreu forte desvalorização em razão dos problemas no
solo causados pela Braskem, fato este público e notório. Essa circunstância, que nem sequer foi considerada no laudo particular
encomendado, certamente implica na atribuição de preço ao bem avaliado.

Por fim, a Fazenda Nacional colacionou aos autos pesquisas recentes ao sítio OLX, espécie de classificados digital, nas quais
constato que imóveis situados no mesmo edifício (Parque das Mangueiras) e com características similares ao imóvel penhorado
(área, número de quartos, dentre outros) são comercializados em valores compatíveis com a avaliação realizada pela oficiala de
j u s t i ç a  d e s t e  J u í z o .

Assim, como o coexecutado não obteve êxito em demonstrar erro no laudo de avaliação capaz de ilidir os valores a que
 , tenho que sua impugnação carece de motivação idônea, motivo pelo qual chegou a oficiala de justiça rejeito a impugnação

 .oposta (id.  , mantendo o valor da reavaliação do imóvel penhorado em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)7526012)

6 .  I n t i m a ç õ e s  d e v i d a s .

                                                                              
JUIZ FEDERAL
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Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
JOSE DONATO DE ARAUJO NETO - Magistrado
Data e hora da assinatura: 11/01/2021 15:34:38
Identificador: 4058000.7724454
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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PROCESSO Nº: 0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRAEXECUTADO:

 Carlos Alexandre Pereira LinsADVOGADO:
 CONDOMINIO PARQUE DAS MANGUEIRASTERCEIRO INTERESSADO:

 Juliana Perrotti Santos De Campos Lopes e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - AL

TERMO DE INTIMAÇÃO

 De ordem do MM. Juiz Federal da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária de Alagoas, Dr. JOSÉ DONATO
 , sirvo-me do presente para  (Atos nº 112/2010 eDE ARAÚJO NETO INTIMAR, por meio eletrônico

276/2010, do TRF 5ª Região)  a)  da decisão, o( as PARTES, na pessoa de seu representante legal,
anexa id 7724454.

Maceió-AL, 3 de Fevereiro de 2023.

CLAUDINES MARIA DA SILVA DE SIQUEIRA

1/1

23020314573388700000012153287

Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
CLAUDINES MARIA DA SILVA DE SIQUEIRA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 03/02/2023 14:58:51
Identificador: 4058000.12073189
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0006980-96.2007.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CARLOS GILBERTO

ESTEVES DE OLIVEIRA
EXECUTADO

CARLOS ALEXANDRE
PEREIRA LINS

ADVOGADO

CONDOMINIO PARQUE
DAS MANGUEIRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Juliana Perrotti Santos de
Campos Lopes

ADVOGADO

Eliakim Medeiros
Cerqueira

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 06/02/2023 14:54, o(a) CONDOMINIO PARQUE DAS MANGUEIRAS foi
intimado(a) acerca de Decisão registrado em 11/01/2021 15:34 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23020314573388700000012153287

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 06/02/2023 14:54 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Data e hora da inclusão: 06/02/2023 14:54:25
Identificador: 4058000.12081952



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0006980-96.2007.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CARLOS GILBERTO

ESTEVES DE OLIVEIRA
EXECUTADO

CARLOS ALEXANDRE
PEREIRA LINS

ADVOGADO

CONDOMINIO PARQUE
DAS MANGUEIRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Juliana Perrotti Santos de
Campos Lopes

ADVOGADO

Eliakim Medeiros
Cerqueira

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 10/02/2023 00:50, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 11/01/2021 15:34 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23020314573388700000012153287

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 10/02/2023 00:50 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Data e hora da inclusão: 10/02/2023 00:50:28
Identificador: 4058000.12107612



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0006980-96.2007.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CARLOS GILBERTO

ESTEVES DE OLIVEIRA
EXECUTADO

CARLOS ALEXANDRE
PEREIRA LINS

ADVOGADO

CONDOMINIO PARQUE
DAS MANGUEIRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Juliana Perrotti Santos de
Campos Lopes

ADVOGADO

Eliakim Medeiros
Cerqueira

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 13/02/2023 15:48, o(a) Sr(a) CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA foi
intimado(a) acerca de Decisão registrado em 11/01/2021 15:34 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23020314573388700000012153287

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 13/02/2023 15:48 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Data e hora da inclusão: 13/02/2023 15:48:56
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
PROCESSO: 0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL
5ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS

CERTIDÃO POR DECURSO DE PRAZO

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA EXECUTADO

CARLOS ALEXANDRE PEREIRA LINS - AL003386 - A ADVOGADO
CONDOMINIO PARQUE DAS MANGUEIRAS TERCEIRO INTERESSADO

Eliakim Medeiros Cerqueira - AL9520 - ADVOGADO
Juliana Perrotti Santos de Campos Lopes - AL6102 - ADVOGADO

Outros participantes
Sem registro

Certifico que decorreu o prazo sem manifestação das partes.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23033000024835000000012643431

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 30/03/2023 00:02 - Seção Judiciária de Alagoas.
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1.  

2.  
3.  

PROCESSO Nº: 0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRAEXECUTADO:

 Carlos Alexandre Pereira LinsADVOGADO:
 CONDOMINIO PARQUE DAS MANGUEIRASTERCEIRO INTERESSADO:

 Juliana Perrotti Santos De Campos Lopes e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - AL

 

DESPACHO

Ante o decurso de prazo da intimação feita às partes, inclusive à exequente (id.  , acerca14009447)
da decisão de id. 7724454, determino a reiteração da intimação da FAZENDA NACIONAL, para

 .que requeira o que de direito
Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, arquive-se os autos provisoriamente.
Providencie o Setor.

Maceió/AL, 4 de Dezembro de 2023

SÉRGIO DE ABREU BRITO

Juiz Federal da 5ª Vara
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Assinado eletronicamente por: 
Sérgio de Abreu Brito - Magistrado
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0006980-96.2007.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CARLOS GILBERTO

ESTEVES DE OLIVEIRA
EXECUTADO

CARLOS ALEXANDRE
PEREIRA LINS

ADVOGADO

CONDOMINIO PARQUE
DAS MANGUEIRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Juliana Perrotti Santos de
Campos Lopes

ADVOGADO

Eliakim Medeiros
Cerqueira

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 08/12/2023 09:36, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de
Despacho registrado em 04/12/2023 18:46 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 23120418465314700000014151113

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 08/12/2023 09:36 - Seção Judiciária de Alagoas.
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA)

                         A UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) , pelo(a) Procurador(a) da Fazenda Nacional que esta
subscreve, vem, respeitosamente, expor e requerer o que se segue.

            Tendo em vista o resultado negativo do leilão (id 94912352), requer, com fundamento no art. 879,
I, do CPC, que seja autorizada a alienação do(s) bem(ns) imóvel(is) penhorado(s) e avaliado(s) de

   matrícula nº 69465, do 1º CRI de Maceió/AL, por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado, no
 COMPREI. Os critérios para alienação judicial são determinados pelas Leis nº 13.105, de 2015 (CPC) e

nº 8.212, de 1991, em especial:

Prazo 360 (trezentos e sessenta) dias

Publicidade

Divulgação da oferta do bem no Comprei (comprei.pgfn.gov.br). 

Nos anúncios constarão a descrição física (estado em que se encontra, localização,
quantidade, qualidade etc) e jurídica (identificação do número do processo judicial,
dados de registro e ônus ou gravames) do bem ofertado, bem como demais
esclarecimentos que se fizerem necessários.

Preço

O valor mínimo de propostas no Comprei é de 50% do valor da última avaliação
 judicial (art. 891, parágrafo único, do CPC), salvo se existir coproprietário cuja

quota-parte seja igual ou superior a este piso, quando o valor mínimo é elevado a
 75% do valor da avaliação.  

O bem deve permanecer anunciado por no mínimo 30 (trinta) dias para que uma
proposta efetive a alienação, ressalvado o caso de compra imediata por valor igual
ou superior ao da avaliação.

Os pagamentos serão feitos por meio de Documento de Arrecadação de Receitas
Federais (DARF).

O Comprei concederá parcelamento da alienação no seguintes termos: a entrada
equivalente a no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do valor da alienação (art.
895, § 1º, do CPC), mais até 59 (cinquenta e nove) prestações mensais e sucessivas,

 no valor mínimo de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada uma.  

Nestes casos, será registrada a hipoteca em favor da União (art. 895, §8º, do CPC).
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Condições de
pagamento

O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia
(SELIC), acumulada mensalmente, calculados a partir da data da alienação até o mês
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o
pagamento estiver sendo efetuado.

Se o adquirente deixar de pagar no vencimento quaisquer das prestações mensais, o
parcelamento será imediatamente rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo
devedor, ao qual será acrescido o valor de 50% (cinquenta por cento), a título de
multa de mora, conforme §§ 6º e 11 do art. 98 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991, e inscrito em Dívida Ativa da União.

Quando houver crédito preferencial ou o valor da alienação superar o montante
atualizado da dívida, o provisionamento e/ou excedente serão recolhidos por meio de
depósito à disposição do Juízo na Caixa Econômica Federal, em agência bancária ou

 p o r  m e i o  d e  s e u  P o r t a l  J u d i c i a l  (
https://depositojudicial.caixa.gov.br/sigsj_internet/depositos-judiciais/justica-federal/
). 

C a u s a
originária de
aquisição de
propriedade

A aquisição judicial de bens no Comprei é causa originária de aquisição de
propriedade, isto é, o comprador recebe o bem desembaraçado e livre de ônus em
registro imobiliário. Eventuais créditos subrogam-se no preço da arrematação (Art.
130, parágrafo único, do CTN e AREsp 929244 SP)

Procedimento

As minutas de Auto e Carta de alienação serão expedidas pelo Comprei e
apresentadas ao juízo após a confirmação do pagamento da compra e da comissão de
corretagem.

Após o transcurso do prazo previsto no art. 903, §2º, do CPC, os documentos serão
carregados no Sistema Comprei para entrega do bem e registro.

Comissão de
corretagem

5% (cinco por cento) do valor da alienação

Intermediário
credenciado

Qualquer intermediário credenciado no Comprei com competência territorial no
lugar de situação do bem, não havendo exclusividade na intermediação.

O intermediário anunciante fica autorizado a ter acesso ao bem, mediante prévio
ajuste com o depositário/devedor, podendo obter fotos ou apresentá-lo a
interessados.

   Em sendo deferido, requer-se a intimação do executado e demais interessados para ciência
da alienação judicial, nos termos do art. 889, do CPC.
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Informa, por fim, que o valor atualizado da dívida alcança a importância informada no extrato
anexo.

      Maceió, 1 6 de janeiro de 202 4 .

Mário Pereira Neves

                   Procurador(a) da Fazenda Nacional
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PROCESSO Nº: 0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRAEXECUTADO:

 Carlos Alexandre Pereira LinsADVOGADO:
 CONDOMINIO PARQUE DAS MANGUEIRASTERCEIRO INTERESSADO:

 Juliana Perrotti Santos De Campos Lopes e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - AL

DECISÃO

Trata-se de Execução Fiscal em que a Exequente requer que o imóvel de matrícula 69.465, registrado no
1º RGIH de Maceió, penhorado nos presentes autos (id 4058000.5504434), seja alienado por iniciativa
particular por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado na  ,plataforma "COMPREI"
tratado/regulamentado pela Portaria PGFN nº 3050/2002 c/c a Instrução Normativa CGR nº 40/2022. No
petitório de id. 4058000.14198850, a exequente apontou condições/circunstâncias concernentes à medida
requerida.

Decido.

Entendo plausível o pedido da exequente de alienação do imóvel constrito, por iniciativa particular
mediante a utilização do Programa "Comprei", notadamente por tratar-se de medida que se coaduna com
o princípio da eficiência e da economia processual.

Primeiramente, é necessário esclarecer que a proposta de alienação particular está prevista no CPC, nos
artigos 879, inciso I, e 880, do CPC. A venda direta constitui modalidade de expropriação cabível tão
logo se verifique o desinteresse do credor na adjudicação dos bens penhorados.

O CPC, em seu art. 880, dispõe que:

 " Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.

§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço
mínimo, as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem.

§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do
adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel ."

Registre-se, ainda, que, acerca da modalidade de alienação requerida pela exequente, o Tribunal Regional
Federal da 5ª Região, juntamente com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, firmaram, nos
termos do art. 19, §12, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, PROTOCOLO INSTITUCIONAL para
estabelecer o PROGRAMA COMPREI como estratégia para alienação de ativos, tendo o referido
Protocolo Institucional sido publicado no Diário Eletrônico Administrativo do TRF5 em 21 de junho de
2022."

No referido Protocolo Institucional constam todas as cláusulas e modelo de petição a ser protocolada pela
Fazenda Nacional, o qual foi devidamente seguido e apresentado pela exequente no id
4058000.16234980.

Ademais, não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que
disciplinam a alienação por iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do CPC
aplica-se no processo de execução fiscal, pois não há dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de
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forma expressa, a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da alienação em hasta
pública. (Precedente: 08028550520214050000, Agravo de Instrumento, Desembargador Federal Cid
Marconi Gurgel de Souza, 3ª Turma, Julgamento: 08/07/2021).

Logo, a medida formulada pela exequente é cabível, uma vez que expressamente prevista, conforme
dispositivo legal supracitado.

Assim,  a autorização para alienação do imóvel penhorado e avaliado de matrícula 69.46,DEFIRO
registrado no 1º RGIH de Maceió, penhorado nos presentes autos (id 4058000.5504434), por intermédio
de corretor ou leiloeiro credenciado no PROGRAMA COMPREI.

Verifico que o mesmo bem imóvel aqui penhorado foi recentemente reavaliado no Executivo 
 , em que litigam as mesmas partes. Assim, utilizo o auto de reavaliação0002219-90.2005.4.05.8000

produzido naquele feito como prova emprestada, nos termos do art. 372 do CPC,  tendo em vista se tratar
de   recente - 28/10/2024 - destinada a mesma finalidade, qual seja, inclusão do bem em hastaavaliação
pública.

Providencie o setor a juntada do referido laudo nestes autos.

Após, intimem-se a parte executada Sr. CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA e sua esposa,
Sra. Vilma Brasileiro Esteves acerca do Laudo de reavaliação e da presente Decisão.

Em caso de frustração da venda, seja pelo decurso do prazo ou por outro motivo técnico indicado no
relatório do bem, que será encaminhado a este Juízo, conforme cláusula 5ª do mencionado Protocolo
Institucional, a Fazenda Nacional será intimada para manifestação sobre o arquivamento do feito, em
conformidade como disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830, de 1980 (Lei de execuções fiscais).

Considerando o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias previsto para a efetivação do procedimento de
alienação particular, por intermédio do programa "COMPREI", suspenda-se o feito por supracitado prazo,
enquanto aguarda a realização da alienação particular pela exequente.

Intimações e providências necessárias.
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PROCESSO Nº: 0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRAEXECUTADO:

 Carlos Alexandre Pereira LinsADVOGADO:
 CONDOMINIO PARQUE DAS MANGUEIRASTERCEIRO INTERESSADO:

 Juliana Perrotti Santos De Campos Lopes e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - AL

DECISÃO

Trata-se de Execução Fiscal em que a Exequente requer que o imóvel de matrícula 69.465, registrado no
1º RGIH de Maceió, penhorado nos presentes autos (id 4058000.5504434), seja alienado por iniciativa
particular por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado na  ,plataforma "COMPREI"
tratado/regulamentado pela Portaria PGFN nº 3050/2002 c/c a Instrução Normativa CGR nº 40/2022. No
petitório de id. 4058000.14198850, a exequente apontou condições/circunstâncias concernentes à medida
requerida.

Decido.

Entendo plausível o pedido da exequente de alienação do imóvel constrito, por iniciativa particular
mediante a utilização do Programa "Comprei", notadamente por tratar-se de medida que se coaduna com
o princípio da eficiência e da economia processual.

Primeiramente, é necessário esclarecer que a proposta de alienação particular está prevista no CPC, nos
artigos 879, inciso I, e 880, do CPC. A venda direta constitui modalidade de expropriação cabível tão
logo se verifique o desinteresse do credor na adjudicação dos bens penhorados.

O CPC, em seu art. 880, dispõe que:

 " Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.

§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço
mínimo, as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem.

§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do
adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel ."

Registre-se, ainda, que, acerca da modalidade de alienação requerida pela exequente, o Tribunal Regional
Federal da 5ª Região, juntamente com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, firmaram, nos
termos do art. 19, §12, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, PROTOCOLO INSTITUCIONAL para
estabelecer o PROGRAMA COMPREI como estratégia para alienação de ativos, tendo o referido
Protocolo Institucional sido publicado no Diário Eletrônico Administrativo do TRF5 em 21 de junho de
2022."

No referido Protocolo Institucional constam todas as cláusulas e modelo de petição a ser protocolada pela
Fazenda Nacional, o qual foi devidamente seguido e apresentado pela exequente no id
4058000.16234980.

Ademais, não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que
disciplinam a alienação por iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do CPC
aplica-se no processo de execução fiscal, pois não há dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de
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forma expressa, a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da alienação em hasta
pública. (Precedente: 08028550520214050000, Agravo de Instrumento, Desembargador Federal Cid
Marconi Gurgel de Souza, 3ª Turma, Julgamento: 08/07/2021).

Logo, a medida formulada pela exequente é cabível, uma vez que expressamente prevista, conforme
dispositivo legal supracitado.

Assim,  a autorização para alienação do imóvel penhorado e avaliado de matrícula 69.46,DEFIRO
registrado no 1º RGIH de Maceió, penhorado nos presentes autos (id 4058000.5504434), por intermédio
de corretor ou leiloeiro credenciado no PROGRAMA COMPREI.

Verifico que o mesmo bem imóvel aqui penhorado foi recentemente reavaliado no Executivo 
 , em que litigam as mesmas partes. Assim, utilizo o auto de reavaliação0002219-90.2005.4.05.8000

produzido naquele feito como prova emprestada, nos termos do art. 372 do CPC,  tendo em vista se tratar
de   recente - 28/10/2024 - destinada a mesma finalidade, qual seja, inclusão do bem em hastaavaliação
pública.

Providencie o setor a juntada do referido laudo nestes autos.

Após, intimem-se a parte executada Sr. CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA e sua esposa,
Sra. Vilma Brasileiro Esteves acerca do Laudo de reavaliação e da presente Decisão.

Em caso de frustração da venda, seja pelo decurso do prazo ou por outro motivo técnico indicado no
relatório do bem, que será encaminhado a este Juízo, conforme cláusula 5ª do mencionado Protocolo
Institucional, a Fazenda Nacional será intimada para manifestação sobre o arquivamento do feito, em
conformidade como disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830, de 1980 (Lei de execuções fiscais).

Considerando o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias previsto para a efetivação do procedimento de
alienação particular, por intermédio do programa "COMPREI", suspenda-se o feito por supracitado prazo,
enquanto aguarda a realização da alienação particular pela exequente.

Intimações e providências necessárias.
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25030920092187100000016715269

Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
Sérgio de Abreu Brito - Magistrado
Data e hora da assinatura: 09/03/2025 20:09:22
Identificador: 4058000.16615997
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRAEXECUTADO:

 Carlos Alexandre Pereira LinsADVOGADO:
 CONDOMINIO PARQUE DAS MANGUEIRASTERCEIRO INTERESSADO:

 Juliana Perrotti Santos De Campos Lopes e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - AL

DECISÃO

Trata-se de Execução Fiscal em que a Exequente requer que o imóvel de matrícula 69.465, registrado no
1º RGIH de Maceió, penhorado nos presentes autos (id 4058000.5504434), seja alienado por iniciativa
particular por intermédio de corretor ou leiloeiro credenciado na  ,plataforma "COMPREI"
tratado/regulamentado pela Portaria PGFN nº 3050/2002 c/c a Instrução Normativa CGR nº 40/2022. No
petitório de id. 4058000.14198850, a exequente apontou condições/circunstâncias concernentes à medida
requerida.

Decido.

Entendo plausível o pedido da exequente de alienação do imóvel constrito, por iniciativa particular
mediante a utilização do Programa "Comprei", notadamente por tratar-se de medida que se coaduna com
o princípio da eficiência e da economia processual.

Primeiramente, é necessário esclarecer que a proposta de alienação particular está prevista no CPC, nos
artigos 879, inciso I, e 880, do CPC. A venda direta constitui modalidade de expropriação cabível tão
logo se verifique o desinteresse do credor na adjudicação dos bens penhorados.

O CPC, em seu art. 880, dispõe que:

 " Art. 880. Não efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria
iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão judiciário.

§ 1o O juiz fixará o prazo em que a alienação deve ser efetivada, a forma de publicidade, o preço
mínimo, as condições de pagamento, as garantias e, se for o caso, a comissão de corretagem.

§ 2o A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do
adquirente e, se estiver presente, do executado, expedindo-se:

I - a carta de alienação e o mandado de imissão na posse, quando se tratar de bem imóvel;

II - a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel ."

Registre-se, ainda, que, acerca da modalidade de alienação requerida pela exequente, o Tribunal Regional
Federal da 5ª Região, juntamente com a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN, firmaram, nos
termos do art. 19, §12, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, PROTOCOLO INSTITUCIONAL para
estabelecer o PROGRAMA COMPREI como estratégia para alienação de ativos, tendo o referido
Protocolo Institucional sido publicado no Diário Eletrônico Administrativo do TRF5 em 21 de junho de
2022."

No referido Protocolo Institucional constam todas as cláusulas e modelo de petição a ser protocolada pela
Fazenda Nacional, o qual foi devidamente seguido e apresentado pela exequente no id
4058000.16234980.

Ademais, não se verifica incompatibilidade entre o rito das execuções fiscais e os artigos do CPC que
disciplinam a alienação por iniciativa particular (venda direta) do bem penhorado. O art. 880 do CPC
aplica-se no processo de execução fiscal, pois não há dispositivo na Lei nº 6.830/1980 que exclua, de
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forma expressa, a adoção de formas de expropriação diversas da adjudicação e da alienação em hasta
pública. (Precedente: 08028550520214050000, Agravo de Instrumento, Desembargador Federal Cid
Marconi Gurgel de Souza, 3ª Turma, Julgamento: 08/07/2021).

Logo, a medida formulada pela exequente é cabível, uma vez que expressamente prevista, conforme
dispositivo legal supracitado.

Assim,  a autorização para alienação do imóvel penhorado e avaliado de matrícula 69.46,DEFIRO
registrado no 1º RGIH de Maceió, penhorado nos presentes autos (id 4058000.5504434), por intermédio
de corretor ou leiloeiro credenciado no PROGRAMA COMPREI.

Verifico que o mesmo bem imóvel aqui penhorado foi recentemente reavaliado no Executivo 
 , em que litigam as mesmas partes. Assim, utilizo o auto de reavaliação0002219-90.2005.4.05.8000

produzido naquele feito como prova emprestada, nos termos do art. 372 do CPC,  tendo em vista se tratar
de   recente - 28/10/2024 - destinada a mesma finalidade, qual seja, inclusão do bem em hastaavaliação
pública.

Providencie o setor a juntada do referido laudo nestes autos.

Após, intimem-se a parte executada Sr. CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA e sua esposa,
Sra. Vilma Brasileiro Esteves acerca do Laudo de reavaliação e da presente Decisão.

Em caso de frustração da venda, seja pelo decurso do prazo ou por outro motivo técnico indicado no
relatório do bem, que será encaminhado a este Juízo, conforme cláusula 5ª do mencionado Protocolo
Institucional, a Fazenda Nacional será intimada para manifestação sobre o arquivamento do feito, em
conformidade como disposto no art. 40, §2º, da Lei nº 6.830, de 1980 (Lei de execuções fiscais).

Considerando o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias previsto para a efetivação do procedimento de
alienação particular, por intermédio do programa "COMPREI", suspenda-se o feito por supracitado prazo,
enquanto aguarda a realização da alienação particular pela exequente.

Intimações e providências necessárias.
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25030920092215000000016715270

Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
Sérgio de Abreu Brito - Magistrado
Data e hora da assinatura: 09/03/2025 20:09:22
Identificador: 4058000.16615998
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRAEXECUTADO:

 Carlos Alexandre Pereira LinsADVOGADO:
 CONDOMINIO PARQUE DAS MANGUEIRASTERCEIRO INTERESSADO:

 Juliana Perrotti Santos De Campos Lopes e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - AL

JUNTADA

 Junto a estes autos, nesta data, LAUDO DE REAVALIAÇÃO ELABORADO NOS AUTOS
0002219-90.2005.4.05.8000, cf. anexo.
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25031012132781500000016719287

Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
IONE BRANDAO VAZ - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 10/03/2025 12:16:08
Identificador: 4058000.16619733
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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24102809300164600000016055894

Processo: 0002219-90.2005.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
Ana Paula Soriano Viana - Oficial de Justiça Distribuidor
Data e hora da assinatura: 28/10/2024 09:31:02
Identificador: 4058000.15958664
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam 1/1

25031012150626900000016719288

Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
IONE BRANDAO VAZ - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 10/03/2025 12:16:08
Identificador: 4058000.16619734
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS - 5ª VARA

AV. MENINO MARCELO, S/N, SERRARIA - CEP 57046-000, MACEIÓ/AL, FONE 82-2122-4100

CARTA PRECATÓRIA DE DILIGÊNCIA CIVIL

JUÍZO DEPRECANTE      : Juiz Federal da 5ª Vara da Seção Judiciária de Alagoas.

JUÍZO DEPRECADO        : JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE PARIPUEIRA/AL

PROCESSO Nº: 0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL
 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRAEXECUTADO:

 Carlos Alexandre Pereira LinsADVOGADO:
 CONDOMINIO PARQUE DAS MANGUEIRASTERCEIRO INTERESSADO:

 Juliana Perrotti Santos De Campos Lopes e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - AL

ENDEREÇO DO EXECUTADO: R. VEREADOR JOAQUIM PEDRO DOS SANTOS, S/N -
CENTRO - BARRA DE SANTO ANTONIO/AL

FINALIDADE :  Proceder à:

   INTIMAÇÃO DA Sra. VILMA BRASILEIRO ESTEVES, CÔNJUGE DO EXECUTADO,
ACERCA DO LAUDO DE REAVALIAÇÃO DO IMÓVEL DE MAT. 69.465, REGISTRADO NO

  1º RGIH DE MACEIÓ   E DA DECISÃO DE ID  4058000.16611279 QUE AUTORIZOU A
ALIENAÇÃO DO BEM.

Anexo(s):  CÓPIA DO LAUDO DE REAVALIAÇÃO- id 4058000.16619734

CÓPIA DA DECISÃO QUE AUTORIZOU ALIENAÇÃO DOS IMÓVEIS PELA PLATAFORMA
COMPREI - id 4058000.16611279

AUTO DE PENHORA - id 4058000.5504434, P.10-PDF.

CERTIDÃO DE ÔNUS IMÓVEL MAT. 69.465- id 4058000.5504434, p.11-pdf

            CDA: 43 1 07 003484-82

            DÉBITO: R$  EM 16/01/202478.678,55

                    Prazo para cumprimento: 30 (dias) dias.

EXPEDIDO neste Município de Maceió-AL, em 10 de Março de 2025. Eu, IONE BRANDAO VAZ
BUTLER, ANALISTA JUDICIÁRIO), a digitei e conferi. E eu, JUCIMARA PERIN ORBEN
BASCHIROTTO, Diretor(a) de Secretaria, a reconferi e subscrevo.
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ATENÇÃO: DEVOLUÇÃO PREFERENCIALMENTE ATRAVÉS DE MALOTE DIGITAL.

 

  5ª Vara Federal - Av. Menino Marcelo (Via Expressa), S/N, Serraria,  MACEIÓ/AL

- CEP 57.046-000 - TEL(FAX) (82) 2122-1477 e (82) 2122-4100 (geral)
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25031012564042900000016719818

Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
IONE BRANDAO VAZ - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 10/03/2025 13:04:19
Identificador: 4058000.16620264
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0006980-96.2007.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CARLOS GILBERTO

ESTEVES DE OLIVEIRA
EXECUTADO

CARLOS ALEXANDRE
PEREIRA LINS

ADVOGADO

CONDOMINIO PARQUE
DAS MANGUEIRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Juliana Perrotti Santos de
Campos Lopes

ADVOGADO

Eliakim Medeiros
Cerqueira

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 10/03/2025 16:58, o(a) CONDOMINIO PARQUE DAS MANGUEIRAS foi
intimado(a) acerca de Decisão registrado em 09/03/2025 20:09 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 25030920092215000000016715270

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 10/03/2025 16:58 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Data e hora da inclusão: 10/03/2025 16:58:32
Identificador: 4058000.16639884



 
PROCESSO Nº: 0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRAEXECUTADO:

 Carlos Alexandre Pereira LinsADVOGADO:
 CONDOMINIO PARQUE DAS MANGUEIRASTERCEIRO INTERESSADO:

 Juliana Perrotti Santos De Campos Lopes e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - AL

CERTIDÃO

Certifico que anexei ao presente feito RECIBO de comprovação de envio da Carta Precatória expedida.
Dou fé.
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Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
ALEX SANDRO CARDOSO DA SILVA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 10/03/2025 17:30:09
Identificador: 4058000.16640107
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Arquivos

 

Nota: Alguns dos arquivos peticionados foram segmentados para manter o

padrão de tamanho definido pelo Tribunal.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE ALAGOAS
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Paripueira
Processo: 07002431120258020028
Classe do Processo: Carta Precatória Cível
Assunto principal: Dívida Ativa
Segredo de Justiça: Não
Data/Hora: 10/03/2025 17:28:09

Deprecante: Tribunal Regional Federal
Deprecado: VILMA BRASILEIRO

ESTEVES

Petição: ESPELHO E
DOCUMENTOS_compressed
-1 - 1-9.pdf

Petição: ESPELHO E
DOCUMENTOS_compressed
-1 - 10-18.pdf

Petição: ESPELHO E
DOCUMENTOS_compressed
-1 - 19.pdf
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Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
ALEX SANDRO CARDOSO DA SILVA - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 10/03/2025 17:30:09
Identificador: 4058000.16640108
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0006980-96.2007.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CARLOS GILBERTO

ESTEVES DE OLIVEIRA
EXECUTADO

CARLOS ALEXANDRE
PEREIRA LINS

ADVOGADO

CONDOMINIO PARQUE
DAS MANGUEIRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Juliana Perrotti Santos de
Campos Lopes

ADVOGADO

Eliakim Medeiros
Cerqueira

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 14/03/2025 00:22, o(a) FAZENDA NACIONAL foi intimado(a) acerca de Decisão
registrado em 09/03/2025 20:09 nos autos judiciais eletrônicos especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 25030920092160200000016715268

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 14/03/2025 00:22 - Seção Judiciária de Alagoas.
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Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Data e hora da inclusão: 14/03/2025 00:22:02
Identificador: 4058000.16667708



 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO 
5º VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS 
PROCESSO:  -  0006980-96.2007.4.05.8000 EXECUÇÃO FISCAL

Polo ativo
FAZENDA NACIONAL EXEQUENTE

Polo passivo
CARLOS GILBERTO

ESTEVES DE OLIVEIRA
EXECUTADO

CARLOS ALEXANDRE
PEREIRA LINS

ADVOGADO

CONDOMINIO PARQUE
DAS MANGUEIRAS

TERCEIRO
INTERESSADO

Juliana Perrotti Santos de
Campos Lopes

ADVOGADO

Eliakim Medeiros
Cerqueira

ADVOGADO

Outros participantes
Sem registros

CERTIDÃO

CERTIFICO que, em 19/03/2025 23:59, o(a) Sr(a) CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRA foi
intimado(a) acerca de Decisão registrado em 09/03/2025 20:09 nos autos judiciais eletrônicos
especificados na epígrafe.

1 - Esta Certidão é válida para todos os efeitos legais, havendo sido expedida através do Sistema Processo
Judicial Eletrônico - PJe. 

2 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço 
 , através do código de autenticaçãohttps://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

nº  . 25030920092187100000016715269

3 - Esta Certidão foi emitida gratuitamente em 20/03/2025 00:00 - Seção Judiciária de Alagoas.
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 Fernando Gustavo Alencar de Albuquerque Lins 
Leiloeiro Oficial – Juceal 13 

Rua Pedro Oliveira Rocha, 189, sala 101. Ed. Empresarial Parthenon. Pinheiro, 57057-560, Maceió AL 
WhatsApp: (82) 99982-4509 fernandogustavolins@gmail.com 

www.albuquerquelins.com.br 

Ao MM. Juízo da 5ª Vara Federal da Seção Judiciária de Alagoas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo 0006980-96.2007.4.05.8000 

 

 Fernando Gustavo Alencar de Albuquerque Lins, atuando como leiloeiro oficial no 

presente processo, vem solicitar a liberação da comissão parcial de leiloeiro depositada à 

fl. 158 dos autos cujo depósito inicial foi de R$ 1.361,47 em 13/11/2014, para que a mesma 

seja depositada em sua conta corrente, na Caixa, agência 2394 (PAB JFAL), operação 3701, 

conta 583580366-0. 

Respeitosamente, 

Maceió (AL), 18 de abril de 2025. 

 

 

 

Leiloeiro Oficial – Juceal 13 
 

1/1

25042216243276200000017218939

Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
IONE BRANDAO VAZ - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 22/04/2025 16:25:42
Identificador: 4058000.17116937
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 
PROCESSO Nº: 0006980-96.2007.4.05.8000 - EXECUÇÃO FISCAL

 FAZENDA NACIONALEXEQUENTE:
 CARLOS GILBERTO ESTEVES DE OLIVEIRAEXECUTADO:

 Carlos Alexandre Pereira LinsADVOGADO:
 CONDOMINIO PARQUE DAS MANGUEIRASTERCEIRO INTERESSADO:

 Juliana Perrotti Santos De Campos Lopes e outroADVOGADO:
 (JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO)5ª VARA FEDERAL - AL

JUNTADA

 Junto a estes autos, nesta data, PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DE DEPRECATA, CF. ANEXO.

1/1

25042218005744400000017220112

Processo: 0006980-96.2007.4.05.8000
Assinado eletronicamente por: 
IONE BRANDAO VAZ - Diretor de Secretaria
Data e hora da assinatura: 22/04/2025 18:04:31
Identificador: 4058000.17118110
Para conferência da autenticidade do documento: https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

https://pje.jfal.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam


 

Impresso em: 22/04/2025 ?s 18:00

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de
rastreabilidade:

405202514172231

Documento: ESTÁGIO PROCESSUAL DEPRECATA - MANDADO DEVOLVIDO NA COMARCA.pdf

Remetente: SJAL - Diretoria da 5ª Vara ( Ione Brandão Vaz )

Destinatário: Paripueira - Vara de Único Ofício ( TJAL )

Data de Envio: 22/04/2025 17:57:44

Assunto:
DE ORDEM DO MM JUIZ FEDERAL DA JFAL/5ª VARA, SOLICITAMOS A DEVOLUÇÃO DA DEPRECATA
0700243-11.2025.8.02.0028, EXTRAÍDA DE NOSSOS AUTOS 0006980-96.2007.4.05.8000, TENDO EM
VISTA QUE O MANDADO FOI DEVOLVIDO NA COMARCA.

Firefox https://malotedigital.cjf.jus.br/malotedigital/popup.jsf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 80220251408041

Nome original: DEVOLUÇÃO PRECATÓRIA 0700243-11.2025.8.02.0028.pdf

Data: 23/04/2025 09:28:50

Remetente:

CAROLINA MARIA FERREIRA GOMES

Paripueira  - Vara de Único Ofício

Tribunal de Justiça de Alagoas

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Devolução da carta precatória processo n. 0006980-96.2007.4.05.8

000 (vosso) e 0700243-11.2025.8.02.0028 (nosso), cumprida com re

sultado negativo.
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